
SÚMULA

292ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética e Disciplina (CED-CAU/RS)

 

DATA 08 de fevereiro de 2024, quinta-feira HORÁRIO 9h às 12h 

LOCAL Sede do CAU/RS (Rua Dona Laura, nº 320/15º andar, sala de reuniões nº 1)

 

PARTICIPANTES

Carline Luana Carazzo Coordenadora

Carlos Eduardo Iponema Costa Coordenador Adjunto

Gislaine Vargas Saibro Membro

Silvia Monteiro Barakat Membro

Nelci Fátima Denti Brum Membro Suplente

 

ASSESSORIA

 

Tiago Ribeiro da Silva Assessor Jurídico

Fernanda Schulz Arquiteta e Urbanista

Karla Ronsoni Riet Arquiteta e Urbanista

Fábio Luiz Mülller Assistente de Atendimento e Fiscalização

Victor de Lemos Silva Assistente de Atendimento e Fiscalização

CONVIDADOS

 

Leticia Fernanda Costa Ferreira Assessora Jurídica

Josiane Cristina Bernardi Gerente de Estratégia

Mônica dos Santos Marques
Secretária de Apoio às Comissões e
Órgãos Colegiados

Luciano Antunes Gerente de Comunicação

 

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 9h08min, com os(as)
Conselheiros(as) acima nominados(as). A conselheira Thaise de Oliveira
Machado solicitou a convocação de sua conselheira suplente. 

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

A súmula da 290ª reunião ordinária da CED-CAU/RS é aprovada por
unanimidade.
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Votação
unanimidade.

A súmula da 291ª reunião ordinária da CED-CAU/RS é aprovada por
unanimidade.

Encaminhamento
Colher assinaturas do secretário e do coordenador e publicar no site do
CAU/RS.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada. Incluído item extra pauta 6.1. 

 

4. Comunicações

Relatores Membros da CED-CAU/RS

Comunicado
A coordenadora Carline comunica que em relação aos treinamentos, o
CAU/BR está em reformulação e assim que possível haverá uma definição
par a realização.

 

5. Ordem do dia

5.1 Plano de Trabalho

Fonte Presidência

Relatores Membros da comissão

Discussão

A coordenadora Carline abre para discussão quais temas podem serem
incluídos no plano de trabalho, cita: "Descomplica É ca: perguntas e
respostas" (finalizar e entregar 23 perguntas que estão pendentes para
comunicação), "Descomplica É ca: Fatos" (apresentar casos reais de faltas
que podem prejudicar o exercício profissional e causar sanções
disciplinares), organizar o treinamento de julgamento de processos É cos e
Disciplinares ao Plenário (com obje vo de qualificação dos conselheiros),
par cipar de eventos e treinamentos do CAU/BR e aprimorar
constantemente os procedimentos alinhados com o CAU/BR e os CAU/UF,
treinamentos internos da CED para aperfeiçoar os procedimentos internos e
encaminhamentos da comissão, projeto de palestras a serem ofertadas a
profissionais, estudantes,  docentes e sociedade em geral, elaborar o
projeto de repositório de processos julgados pela nova Resolução nº143
para consulta interna, análise de processos. A conselheira Gislaine ressalta
que as ações de palestras, seminários e car lhas tenham caráter educa vo.
Os conselheiros definiram os responsáveis por cada tema no plano de
trabalho

Encaminhamento Deliberação CED-CAU/RS nº 001/2024 é aprovada por unanimidade. 

 

5.2 Descomplica Ética

Fonte Setor de Comunicação

Relator Luciano Antunes
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Discussão

A coordenadora Carline ques ona o Gerente de comunicação Luciano sobre
o andamento do projeto dentro do setor da Comunicação. O Gerente
Luciano  fala que o setor recebe as perguntas e respostas prontas para
divulgação no site, explica que já foram encaminhadas muitas perguntas e
irá se informar sobre a quan dade que ainda falta. Acredita que a melhor
maneira de divulgar é com stories como já está sendo feito, ele sugere
outras formas de divulgação das perguntas e respostas como um vídeo no
qual poderiam explicar melhor a pergunta u lizando o conteúdo já
existente, Reels. O projeto Fatos, acredita que pode ser divulgado por Reels
e Stories. A conselheira Carline salienta que é necessário con nuar o projeto
e que aguarda um retorno sobre as publicações pendentes. A conselheira
Gislaine questiona sobre os erros na cartilha impressa do Código de Ética. 

Encaminhamento

O gerente Luciano irá retornar sobre o projeto Descomplica É ca: perguntas
e respostas;

As Assessorias Técnica e Jurídica revisarão o Código de É ca no que tange a
atualização da resolução 143 do Código de Ética.

 

5.3 Discussão sobre análise de processos

Fonte Assessoria

Relatores Membros da CED-CAU/RS

Discussão

A assessora Karla explica que com a nova organização de trabalho, tendo
uma assessoria exclusiva, a comissão poderia colocar em prá ca os pré-
relatos, para auxiliar na agilidade dos processos e entendimento deles pelos
conselheiros relatores. Os membros debatem sobre o assunto e decidem
que para os novos conselheiros da comissão, esta é uma boa estratégia. A
conselheira Carline sugere que a comissão analise um processo já tramitado
e julgado em que possa se iden ficar as fases do processo e como foi
elaborado. A conselheira Gislaine lembra de um treinamento bem amplo que
foi realizado em meados de 2022 no qual havia o fluxograma e etapas do
processo. A coordenadora Carline explica que a par r da próxima reunião
serão distribuídos os processo e alinha uma breve apresentação com o
assessor jurídico Tiago para auxiliar no procedimento dos processos. A
coordenadora Carline solicita uma listagem de quantos processos por po
de processo e por conselheiros para assessoria. A conselheira Gislaine
ressalta a necessidade de priorização do processo em andamento em que há
inquérito policial.

Encaminhamento
O assessor Fábio disponibilizará à conselheira Carline uma listagem com os
processos em andamento identificados por tipos e por conselheiros.

 

6. Extra Pauta

6.1 Fluxograma do Processo

Fonte Assessor Jurídico Tiago Ribeiro

Discussão

O assessor Jurídico apresenta o fluxograma na qual consta as etapas do
processo desde a denúncia até a execução da sanção / arquivamento, o
fluxograma de acatamento ou não da denúncia inicia-se com o relator e
encerra com analise de conciliação ou TAC.
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Encaminhamento Pautar para a próxima reunião., 

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Fluxograma do Processo

Fonte CED-CAU/RS

Assunto Projeto Descomplica Ética Fatos

Fonte CED-CAU/RS

Assunto Palestras

Fonte CED-CAU/RS

Assunto Planilha de Processos

Fonte Assessor Operacional

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças
A reunião encerra às 12h00min com os(as) par cipantes acima
nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

 

Documento assinado eletronicamente por VICTOR DE LEMOS SILVA, Secretário(a) da
Reunião, em 09/02/2024, às 15:32, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLINE LUANA CARAZZO, Coordenador(a),
em 27/02/2024, às 13:56, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 64ABF6E0 e informando o identificador 0159187.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.000151/2024-31 0159187v27

(CAURS) Súmula 292-R-CED-CAU/RS (0159187)         SEI 00176.000151/2024-31 / pg. 4


	(CAURS) Súmula 292-R-CED-CAU/RS (0159187)

